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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE



  TERMO DE REFERÊNCIA
As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento para SMS, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
JUSTIFICATIVA:
Tendo em vista a preservação dos equipamentos de Raio X do Hospital Dr Nelson de Sá Earp e Pronto Socorro Leônidas Sampaio , a Secretaria Municipal de Saúde solicita a Contratação de Empresa, especialista na área, para manutenção preventiva/corretiva do aparelho de Raio X móvel e um aparelho de Raio X fixo, a fim de garantir sua operacionalidade, conservação e padrões originais.
2. OBJETO:
	Manutenção preventiva e corretiva de um aparelho de Raio X Portátil Intercal CR7 e um parelho de Raio X fixo Intercal CR 152 – 500 mA , pelo período de 12 meses e prorrogáveis até o limite permitido por lei. 

         2.1- Critério de Julgamento: Menor valor Global

3. PRAZOS:
3.1. 4. MODO E LOCAL DO FORNECIO prazo de execução dos serviços deve ser imediata, a partir da  assinatura ou recebimento da autorização de fornecimento.
MENTO:
4.1. A entrega ou execução dos serviços serão efetuadas:
-Hospital Municipal Nelson de Sá Earp – HMNSE
 Rua Paulino Afonso, 455 – Centro -  Petrópolis
- Pronto Socorro Leônidas Sampaio – PSLS
  Rua Tereza, 1839 - Alto da Serra, Petrópolis 

4.2. PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
 O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada do produto e ou serviço:
	HOSPITAL MUNICIPAL NELSON DE SA EARP

	APARELHO DE RAIO X PORTÁTIL INTECAL CR7

	PRONTO SOCORRO LEONIDAS SAMPAIO

	APARELHO DE RAIO X INTECAL CR 152 500 MA



a) Manutenção Corretiva:
 1- A CONTRATADA será responsável pelo Atendimento Técnico de todo e qualquer Chamado Técnico referente aos Equipamento de Raios-x da CONTRATANTE estipulados neste termo; 
2- A solicitação do Chamado Técnico para a CONTRATADA implica o início da contagem do Tempo de Atendimento Técnico e do Tempo de Reparo; 
3- O Tempo de Atendimento Técnico/ Reparo não poderá exceder a 01 (um) dia útil; 
4- Para todo Atendimento deverá ser feito um documento de Atendimento Técnico, que deverá ser entregue a CONTRATANTE, constando no mínimo as seguintes informações: a. Identificação do Equipamento; b. Data e Hora do Início e Final do Atendimento Técnico; c. Descrição do(s) problemas(s) encontrado(s); d. Descrição do(s) serviço(s) executado(s); e. Descrição de eventual(ais) pendência(s); f. Descrição de eventual(ais) peça(s) aplicadas(s); g. Status do Equipamento após o Atendimento Técnico; h. Nome/Assinatura do Responsável pelo Atendimento Técnico; i. Nome/Assinatura do Responsável Técnico da Unidade e ou outro servidor indicado pela CONTRATANTE;
5 - Deverão ser realizados reparos de quaisquer defeitos que ocorrerem no decorrer do contrato, em número ilimitado de vezes, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE; 
6-  Deverão incluir todos os procedimentos necessários para que o equipamento funcione em sua plenitude e com total segurança;
 7 - Deverão ser recuperados, dentro do possível, em laboratório, de quaisquer peças, componentes, subconjuntos ou módulos que se fizerem necessários ao correto funcionamento do equipamento; 
8 - Quaisquer peças ou subconjuntos defeituosos retirados dos equipamentos são de propriedade da Secretaria de Saúde, e devem ser deixadas nas dependências do Setor responsável;
b) Manutenção Preventiva
 1 - A CONTRATADA deverá desenvolver procedimentos operacionais de Manutenção Preventiva para os Equipamentos de Raios-x da CONTRATANTE.
2 -A CONTRATADA deverá, trimestralmente, realizar manutenção preventiva no Equipamento de Raios-x da CONTRATANTE, de modo a reduzir a incidência de Manutenção Corretiva, prevendo e evitando danos futuros, corrigindo falhas em estágios iniciais, e aumentando a confiabilidade e segurança dos equipamentos; 
4 - As Manutenções Preventivas dos Equipamentos de Raios-x da CONTRATANTE, deverão ser compostas, sempre que aplicável, basicamente pelos seguintes procedimentos:  – Verificação da qualidade da energia elétrica fornecida pela rede aos equipamentos, tais como: tensão e qualidade do aterramento local;– Inspeção visual de todos os módulos dos equipamentos;  – Realização de testes de funcionalidade e segurança;  – Desoxidação, limpeza, lubrificação, reaperto e realinhamento de quaisquer partes móveis do equipamento, como roldanas, trilhos, rodízios de movimentação, articulações dos braços, movimentação da mesa do paciente em todos os sentidos e ângulos, movimentação da bandeja, mecanismos de recolhimento e ejeção automáticos de chassis e etc;
– Aferição e ajustes (Calibração) dos níveis de tensão (KVp), corrente (MA) e tempo de exposição fornecidos à ampola de RX, através de instrumentação apropriada e calibrada para esta finalidade, bem como adequação destes valores medidos com os valores apresentados nos painéis ou mesa de comando dos aparelhos; – Verificação e ajustes dos níveis de emissão de RX adequados do cabeçote, bem como verificação dos níveis de filtração total permanente da irradiação emitida; 4
– Verificação e ajustes da abertura / fechamento do colimador, bem como a coincidência entre o campo visual gerado pela lâmpada do colimador com o campo de RX irradiado;  – Verificação e ajustes nos sistemas de fixação das cúpulas e colimadores de RX;  – Verificação da fixação, isolamento (fugas) e estado geral dos cabos de alta-tensão que alimentam as cúpulas de RX; – Verificação e ajustes nos sistemas de freios dos braços de sustentação e movimentação das cúpulas de RX.
– Verificação, desoxidação e reaperto dos conectores elétricos, chaves rotativas, relés, disjuntores, chaves de contato eletromecânicas imersas em óleo e outros componentes desta natureza, quando couber; 
– Verificação do acionamento de quaisquer chaves, interruptores, acionadores remotos, teclados de membrana e etc;  – Verificação, lubrificação e ajustes do sistema de oscilação da grade difusora; 4.2.4.14 – Verificação do alinhamento e colimação dos feixes de RX nos planos horizontais e verticais, quando couber;  – Verificação de funcionamento de quaisquer sinalizadores, como lâmpadas, leds, displays; – Verificação de quaisquer vazamentos de óleo isolante, sejam nas cúpulas de RX como nos geradores de alta-tensão– Testes de isolação entre pontos energizados e carcaça dos equipamentos, visando garantir a segurança dos pacientes e operadores dos equipamentos;  – Anualmente, ou quando houver troca da ampola de RX, ou quando solicitado, deverão ser realizados testes completos de controle de qualidade, como por exemplo: avaliar o desempenho do gerador de raios-X, teste de exatidão e reprodutibilidade do kVp, exatidão e reprodutibilidade do tempo de exposição, camada semi-redutora, reprodutibilidade e linearidade da taxa de kerma no ar, rendimento do tubo, geometria do feixe, alinhamento do eixo central do feixe de raios-X, exatidão do sistema de colimação, alinhamento de grade ante espalhadora e ponto focal, reprodutibilidade do sistema automático de exposição, resolução de baixo e alto-contraste e outros, sempre amparados pela portaria Resolução RDC nº 611 da ANVISA para Serviços de Radiologia.  – As manutenções preventivas deverão estar previstas na forma de checklist. A Contratada deverá distribuir, ao longo do ano, todas as ações recomendadas pelos fabricantes na execução das manutenções preventivas para cada equipamento, cujos relatórios com o resultado das mesmas deverão ser entregues no setor responsável.
As peças, ou grupo de peças de até 10% do valor mensal do contrato, serão substituídas sem nenhum ônus para a SMSP, devendo as mesmas serem relatadas em Ordem de Serviço mensal e serão entregues juntamente com a nota fiscal referente ao serviço contratado. As peças ou grupo de peças de reposição, cujo orçamento seja superior ao acima estipulado, serão discriminadas pela contratada e adquiridas através de processo próprio, mediante pesquisas de preço no mercado. A manutenção preventiva de todas as unidades deverá ser realizada através de 01 (uma) visita mensal, no horário de 08:00 às 17:00; A mesma será comunicada e acompanhada pelo responsável do setor ou por seu substituto;

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite do equipamento, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos serviços.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor designado, conforme Lei 14.133/2021.


7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de 
- A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Conforme elemento de despesa informado pelo Departamento Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde.
9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;
· Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência
 10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, nos termos da  Lei nº 14133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, propostas em desacordo com este Termo de Referência;
· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias à realização dos serviços  n   o equipamento; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;





 11. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
12. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
- Atestado de Capacidade técnica emitido por empresa pública ou privada com objeto de mesmo porte. 




                                                    _____________________________          
JOAO CARLOS LOUGON HENRIQUE
Diretor administrativo
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